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AGENCIA NACIONAL DE
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DIRETORIA MARIO RODRIGUES JUNIOR - DMR f
GABINETE DO DIRETOR RELATOR ( N° i

RELATORIA: DMR

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NIJMERO: 219/2017

EMPRESA PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A,
SOLICITA IMPLANTAçAo DOS MERCADOS FOZ DO

OBJIETO: IGUAU (PR) -RIO DE JANEIRO (RJ), PREFIXO N° 09-0082-
60.

ORIGEM: SUPAS

PROCESSO(s): 50500.611540/2017-15

PROPOSIçAO DMR: PELO DEFERIMENTO DO PLEITO

FNCA\HNLIAMENTO: A VOTAAO DA DIRETORIA COLEGIADA

L

I - DAS PRELIMINARES

Trata o presente processo de so1icitaco da empresa PLUMA CONFORTO E

TURIESMO S/A - CNPJN° 76.530.278/0001-32, que protocolou correspondêncianestaAgência

sob o n° 50500.611540/2017-15, em 21/11/2017, solicitando a implantacao da linha Foz do

IguaçuJPR - Rio de Janeiro/RJ, prefixo n° 09-0082-60, os mercados a seguir relacionados como

seçào:

Setor de Clubes Sul - Trecho 03- Lote 10- Projeto Orla- Polo 8- Bloco C - 2° Andar - Brasilia - DF - CEP 70.200-003

Pãgina 1 de 4
TF



£ir
AGENCIA NACIONAL DE

TRANS P ORTES TERRE STR ES

DIRETORIA MARIO RODRIGUES JUTIOR - DMR
GABINETE DO DIRETOR RELATOR

¯ Foz do Iguacu (PR) - Resende (RJ)
¯ Foz do Iguacu (PR) - São Paulo (SP)
¯ Foz do Iguacu (PR) - Sorocaba (SP)
¯ Foz do Iguacu (PR) - Capào Bonito (SP)
¯ Foz do Iguacu (PR) - Osasco (SP)
¯ Cascavel (PR) - Resende (RJ)
¯ Cascavel (PR) - São Paulo (SP)
¯ Cascavel (PR) - Sorocaba (SP)
¯ Cascavel (PR) - Capão Bonito (SP)
¯ Cascavel (PR) - Osasco (SP)
¯ Cascavel (PR) - Itararé (SP)
¯ Medianeira (PR) - São Paulo (SP)
¯ Medianeira (PR) - Resende (RJ)
¯ Laranjeiras (PR) - São Paulo (SP)
¯ Guarapuava (PR) - São Paulo (SP)
¯ Guaraniacu (PR) - São Paulo (SP)

ANTT

N°

II- DOS FATOS E ANALISE

Por meio da Resolucão n° 4770, de 25 de junho de 2015, a regulamentacão

da prestacão dos servicos püblicos regulares de transporte rodoviário coletivo interestadual e

internacional de passageiros foi institulda sob o regime de autorização.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte

rodoviário interestadual e internacional de passageiros, a Agencia Nacional de Transportes

Terrestres -ANTT, por meio da Resolucão n° 5285/2017, decidiu pela regulamentacão da

matéria relativa a implantacão de linhas a serem operadas sob o regime de autorizacão.

Os artigos 14° e 15° da Resolução n° 5285/2017, que dispoe sobre o esquema

operacional de servico e as regras para modificacao da prestacão do servico regular de

transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de

autorizacão, dispOem:

"Secão III

Da Implantaciio e Supresstio de Linha

(...)
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Art. 14. Poderá ser implantada linha, desde que a transportadora seja
detentora de autorizaçñ'opara operar o mercado.

Art. 15. Nas solicitaçoes de implantacão de linha, deverä'o ser
apresentados os seguintes dados e informacöes:

I - identficação da linha que se pretende implantar;

II - esquema operacional e quadro de horários pretendidos para a
linha;

III - itinerário grájlco (mapa) da linha, corn as rodovias percorridas,
localidades situadas ao longo do trajeto, term inais e pontos de seçdo
pretendidos;

IV - quilornetragem dos acessos viários e indicacdo de tipos de
pavirnento; a

V - impactos na operacão de mercadosjá existentes.

Paragrafo inico. 0 disposto no inciso V deverá ser apresentado apenas
nos casos de implantacão de serviço independente oriundo dos
secionamentos interrnediários de urna linha já existente, devendo
considerar afrequencia mInima, sem prejuIzo de outros elementos que
julgar necessários."

Em consulta ao Sisterna de Gerenciarnento de PermissOes - SGP,

verificamos que, corn excecão do rnercado Cascavel (PR) - Osasco (SP), os demais rnercados

solicitados já são operados pela requerente por rneio da Licenca Operacional - LOP no 85

Corn relação aos dados e inforrnacOes corn relacão aos dados e inforrnacOes
a serern apresentados, conforme art. 15 da legislação ern referência, a requerente encarninhou toda

a docurnentacão relacionada, quais sejarn: identificacão da linha; esquerna operacional, quadro de

horário, quilornetragern dos acessos viários e indicacão de tipos de pavirnento e itinerãrio gráficos.

Quanto ao irnpacto na operacão de rnercados existentes, ern consulta

ao sisterna SOP, verificou-se que o rnercado solicitado não é operado corno rnercado principal

de outras autorizatárias.

Desta forma, verifica-se que a ernpresa curnpriu os requisitos para irnplantacão da

linha FOZ DO IGUAU/PR - RIO DE JANEIRO/RJ, prefixo 0 09-0082-60.
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III - BA PROPOSIcAO FINAL

Considerando o exposto e conforme determina as ResolucOes ANTT n° 4.770/20 15

e n° 5.285/20 17, proponho a Diretoria Colegiada que:

a) Defira o pedido da empresa PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A - CNPJ N°

76.530.278/0001-32, para a irnplantacão da linha FOZ DO IGUAU/PR - RIO DE

JANEIRO/RJ, prefixo n° 09-0082-60 corn as secOes a seguir:

¯ I - De: Foz do Iguacu (PR) Para: Resende (RJ), São Paulo (SP), Sorocaba

(SP), CapAo Bonito (SP) e Osasco (SP);

. II - De: Cascavel Para: Resende (RJ), São Paulo (SP), Sorocaba (SP), Capão

Bonito (SP) e Itararé (SP);

¯ III - De: Medianeira (PR) Para: São Paulo (SP) e Resende (RJ); e

IV - De: Laranjeiras (PR), Guarapuava (PR) e Guaraniacu (PR) Para: São

Paulo (SP).

b) Altere a Licença Operacional - LOP no 85 da empresa PLUMA CONFORTO E

TURISMO S/A, conforme modificaçOes operacionais deferidas.

Brasilia, IS de 2- de 2017.

7

A Secretaria Geral, para prosseguimento.

Em, A' de .L).- de2017.

Ass: flto r-i' c-'.-U' 4 .
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